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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 352/96

Por ordem superior se torna público que a Estónia
aderiu, com efeitos a partir de 4 de Agosto de 1996,
à Convenção Única sobre Narcóticos, de 1961, revista
pelo Protocolo de 1972, de 1975.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 25 de Outubro de 1996. — O Director
de Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 353/96

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 23 de Abril de 1996 e nos termos do artigo 15.o
da Convenção de Supressão da Exigência da Legalização
dos Actos Públicos Estrangeiros, concluída na Haia em
5 de Outubro de 1961, o Ministério dos Negócios Estran-
geiros do Reino dos Países Baixos notificou ter recebido
o instrumento de adesão do Principado de Andorra,
nos termos do artigo 12.o, parágrafo 1.o

Nos termos do artigo 12.o, parágrafo 1.o, da Con-
venção, qualquer Estado não mencionado no artigo 10.o
pode aderir a esta Convenção. Nos termos do artigo 12.o,
parágrafo 2.o, tal adesão só produzirá efeitos nas rela-
ções entre o Principado de Andorra e os Estados Con-
tratantes que não tenham levantado objecção a esta ade-
são no prazo de seis meses a contar da recepção desta
notificação. No presente caso o prazo decorreu de 1
de Maio a 1 de Novembro de 1996.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 48 450, de
24 de Junho de 1968, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 6 de Dezembro de 1968, con-
forme aviso publicado no Diário do Governo, 1.a série,
n.o 50, de 28 de Fevereiro de 1969. As entidades com-
petentes em Portugal para emitir a apostilha são a Pro-
curadoria-Geral da República e as procuradorias-gerais
distritais, conforme aviso publicado no Diário do
Governo, 1.a série, n.o 78, de 2 de Abril de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 12 de Novem-
bro de 1996. — O Director, José Maria Teixeira Leite
Martins.

Aviso n.o 354/96

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 1 de Julho de 1996 e nos termos do artigo 15.o da
Convenção de Supressão da Exigência da Legalização
dos Actos Públicos Estrangeiros, concluída na Haia em
5 de Outubro de 1961, o Ministério dos Negócios Estran-
geiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o
Governo das Seychelles submetido ao Ministério a
seguinte lista actualizada das competentes autoridades
designadas para emitir a apostilha:

«1 — The Minister responsible for Foreign Affairs,
or any person designated and officially authorised by
him/her;

2 — The Attorney General, or any person designated
and officially authorised by him/her;

3 — The Secretary to the Cabinet;
4 — The Registrar of the Supreme Court.»
Portugal é parte na mesma Convenção, que foi apro-

vada, para ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 48 450, de

24 de Junho de 1968, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 6 de Dezembro de 1968, con-
forme aviso publicado no Diário do Governo, 1.a série,
n.o 50, de 28 de Fevereiro de 1969. As entidades com-
petentes em Portugal para emitir a apostilha são a Pro-
curadoria-Geral da República e as procuradorias-gerais
distritais, conforme aviso publicado no Diário do
Governo, 1.a série, n.o 78, de 2 de Abril de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 12 de Novem-
bro de 1996. — O Director, José Maria Teixeira Leite
Martins.

Aviso n.o 355/96

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 1 de Outubro de 1996 e nos termos do artigo 15.o
da Convenção de Supressão da Exigência da Legalização
dos Actos Públicos Estrangeiros, concluída na Haia em
5 de Outubro de 1961, o Ministério dos Negócios Estran-
geiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o
Governo de Aruba, nos termos do artigo 6.o, pará-
grafo 2.o, informado que, desde 1 de Janeiro de 1986,
a autoridade competente designada para emitir a apos-
tilha é o «Directeur van het Centraal Bureau Juridische
en Algemene Zaken».

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 48 450, de
24 de Junho de 1968, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 6 de Dezembro de 1968, con-
forme aviso publicado no Diário do Governo, 1.a série,
n.o 50, de 28 de Fevereiro de 1969. As entidades com-
petentes em Portugal para emitir a apostilha são a Pro-
curadoria-Geral da República e as procuradorias-gerais
distritais, conforme aviso publicado no Diário do
Governo, 1.a série, n.o 78, de 2 de Abril de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 12 de Novem-
bro de 1996. — O Director, José Maria Teixeira Leite
Martins.

Aviso n.o 356/96

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 11 de Outubro de 1996, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter
a República da Eslovénia declarado, por carta de 5 de
Setembro de 1996, recebida em 1 de Outubro de 1996,
que se considera vinculada à Convenção para a Solução
Pacífica dos Conflitos Internacionais, concluída na Haia
em 29 de Julho de 1899.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi con-
firmada e ratificada em 25 de Agosto de 1900, tendo
depositado o seu instrumento de ratificação em 4 de
Setembro de 1900, conforme Diário do Governo, n.o 234,
de 16 de Outubro de 1900.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 13 de Novem-
bro de 1996. — O Director, José Maria Teixeira Leite
Martins.

Aviso n.o 357/96

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 30 de Julho de 1996, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter
a Grande Jamahiriya Árabe Líbia Popular Socialista
depositado o seu instrumento de adesão à Convenção
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para a Solução Pacífica dos Conflitos Internacionais,
concluída na Haia em 18 de Outubro de 1907, nos termos
do artigo 94.o O instrumento de adesão foi recebido
pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos
Países Baixos em 4 de Julho de 1996.

Nos termos do artigo 95.o, a Convenção entrou em
vigor para a Líbia em 2 de Setembro de 1996.

Portugal é Parte na mesma Convenção, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 13 de Abril,
de 1911, conforme Diário do Governo, n.os 49, de 2 de
Março de 1911, e 104, de 5 de Maio de 1911.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 13 de Novem-
bro de 1996. — O Director, José Maria Teixeira Leite
Martins.

Aviso n.o 358/96

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação da Organização Mundial da Propriedade Inte-
lectual, o Governo da Grécia depositou, em 21 de Outu-
bro de 1996, o instrumento de adesão ao Acordo de

Estrasburgo sobre a Classificação Internacional de
Patentes, de 24 de Março de 1971, modificado a 28
de Setembro de 1979.

O dito Acordo entrará em vigor para a Grécia em
21 de Outubro de 1997.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Novembro de 1996. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.

Aviso n.o 359/96

Por ordem superior se torna público que a Bélgica
ratificou, com efeitos a partir de 24 de Julho de 1996,
a Convenção para a Protecção do Património Mundial
Cultural e Natural, adoptada em Paris em 16 de Novem-
bro de 1996.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 19 de Novembro de 1996. — O Director
de Serviços, João José Caetano da Silva.
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